
EDITAL 3R PETROLEUM/2023 
 

PROCESSO SELETIVO PARA PEENCHIMENTO DE VAGAS EM CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 
E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
 
O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, Departamento Regional do Rio Grande do 
Norte e a 3R Petroleum faz saber aos interessados que estarão abertas as inscrições, com vistas à 
seleção de candidatos para cursos gratuitos nas modalidades de Qualificação e Aperfeiçoamento 
Profissional, conforme tabela 1, nas cidades de Alto do Rodrigues e Macau, consoante as condições 
contidas nesse Edital. 
 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O presente processo seletivo destina-se ao preenchimento do total de 110 vagas, distribuídas 

conforme Tabela 1, lançadas entre os moradores dos municípios de Alto do Rodrigues/RN e 
Macau/RN.  
 

Tabela 1 

 
1.2. Objetivo:  Recrutamento, seleção e Capacitação Profissional para formação da mão de obra na 
área petrolífera nos municípios de Alto do Rodrigues e Macau/RN. 
 

Tabela 2 

 

Município de  
realização  
dos cursos 

Curso 
Carga 

Horária 
Nº 

Vagas 
Horário 

Período previsto 
do curso Requisitos 

Início Término 

Alto do  
Rodrigues 

Operador de Sonda 160 20 
18h às 

22h 
20/11/23 18/01/24 

Ensino 
fundamental 
completo 

Operador de 
Retroescavadeira 

70 20 
18h às 

22h 
27/11/23 21/12/23 

Ensino 
fundamental 
completo 

Operador de Campo 
e de Estação 

60 20 
18h às 

22h 
20/11/23 04/12/23 

Ensino 
fundamental 
completo  e 
experiência na 
área de sonda 

Operador de sala de 
controle 

60 20 
18h às 

22h 
05/12/23 02/01/24 

Ensino 
fundamental 
completo  e 
experiência na 
área de sonda 

Soldador 160 10 
18h às 

22h 
18/12/23 19/02/24 

Ensino 
fundamental 
completo 

Macau Mecânico de selo 40 20 
18h às 

22h 
19/01/24 01/02/24 

Ensino 
fundamental 
completo  e 
experiência na 
área de sonda 

Curso Nº de vagas Municípios onde os cursos serão realizados 

Operador de Sonda 20 Alto do Rodrigues/RN 

Operador de Retroescavadeira 20 Alto do Rodrigues/RN 

Operador de Campo e de Estação 20 Alto do Rodrigues/RN 

Operador de sala de controle 20 Alto do Rodrigues/RN 

Soldador 10 Alto do Rodrigues/RN 

Mecânico de selo 20 Macau/RN 



 
As etapas do processo serão: Inscrições, teste, triagem e entrevista. Todas as etapas desse 
processo seletivo são de caráter eliminatório. O não cumprimento em qualquer das etapas significa 
a desistência do candidato, sendo o mesmo automaticamente eliminado desta seleção. 
 
2 – DOS REQUISITOS  
 

- Ter escolaridade mínima conforme descrito na tabela 1; 
- Possuir no mínimo 18 anos, na data de inscrição, no processo seletivo; 
- Comprovar a experiência requerida, conforme tabela 1; 

 
3 – DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO  
 
3.1. A inscrição do candidato no Processo Seletivo implica no conhecimento e na aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital. 
 
3.2. As inscrições serão gratuitas e realizadas exclusivamente de forma presencial. 
Locais das inscrições:  

• Período: 09 a 10/11/23  

• Horário: 08h às 18h 

• Local: Escola Municipal Francisco de Oliveira Melo  

• Endereço: Rua Ouro Negro, nº 03 – Bairro São Francisco – Alto do Rodrigues. 
 

3.3. Para realizar a inscrição, o candidato deverá: 
a) comparecer ao local portando os originais; 

• RG; 

• CPF; 

• Comprovante de Endereço; e 

• Histórico Escolar. 
b) preencher todas as questões solicitadas no formulário de inscrição. 
c) responder uma avaliação com 05 (cinco) questões de conhecimentos gerais. 
d) participar de entrevista técnica nos dias 13 a 14/11/23 na Escola Municipal Francisco de Oliveira 
Melo, endereço: Rua Ouro Negro, nº 03 – Bairro São Francisco – Alto do Rodrigues. 
 
3.4. Se por algum motivo houver duas ou mais inscrições de um mesmo candidato, será considerada 
válida somente a última inscrição realizada, com o cancelamento das demais. 
 
3.5. Caso o candidato identifique alguma anormalidade em seu processo de inscrição, deverá 
comunicar imediatamente ao SENAI/DR/RN, através do e-mail senaimossoro@rn.senai.br, para que 
sejam tomadas as providências necessárias para homologação de sua inscrição, se for o caso. 
 
4 – DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO  
 
4.1. A inscrição poderá ser cancelada pelo SENAI/DR/RN se:  
a) for realizada de forma irregular, contendo informações equivocadas ou incompletas; 
b) for realizada, por qualquer motivo, após o encerramento do período de inscrição;  
c) for realizada em duplicidade;  
 
4.2. O SENAI/DR/RN não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.  
 
4.3. As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
reservando-se à Comissão de Seleção e Avaliação do SENAI/DR/RN o direito de excluir do Processo 
Seletivo aquele que não preencher o citado documento de forma completa, e/ou fornecer dados 
comprovadamente inverídicos ou incorretos. 
 

mailto:senaimossoro@rn.senai.br


5 DAS ETAPAS DE SELEÇÃO  
 
5.1. O processo seletivo é composto por 03 (três) etapas de avaliação dos (as) candidatos (as), de 
caráter eliminatório e classificatório, conforme segue:  
1) Inscrição Presencial e entrega da documentação comprobatória dos pré-requisitos;  
2) Questões avaliativas de conhecimentos de Matemática e Português;  
3) Entrevista Técnica. 
 
5.2. Os resultados das etapas deste processo seletivo serão realizados através do WhatsApp e/ou 
e-mail. Os candidatos são responsáveis pelo acompanhamento das convocações, envio de 
documentos e comparecimento nos dias informados. 
 
5.3. Da Inscrição  
 
5.3.1. As inscrições serão gratuitas e realizadas exclusivamente de forma presencial. 

• Período: 09 a 10/11/23  

• Horário: 08h às 18h 

• Local: Escola Municipal Francisco de Oliveira Melo  

• Endereço: Rua Ouro Negro, nº 03 – Bairro São Francisco – Alto do Rodrigues. 
 
5.3.2. Serão automaticamente excluídos do Processo Seletivo, os candidatos que não apresentarem 
a documentação comprobatória dos pré-requisitos necessários. Os documentos devem estar dentro 
do prazo de validade, em perfeitas condições de leitura, com foto; de forma a permitir, com clareza, 
a identificação do usuário; 
 
5.3.3. Após análise da documentação comprobatória dos pré-requisitos necessários e 
preenchimentos dos dados pessoais o candidato seguirá para o Teste/Avaliação.  
 
5.4.  Do Teste/Avaliação 
 
5.4.1 Teste/Avaliação será de caráter eliminatório e classificatório, será constituída em 10 questões 
objetivas de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas de resposta (A, B, C, D e E). 
 
5.4.2 O teste será assim distribuído: 
 
a) 05 questões objetivas de Língua Portuguesa; 
b) 05 questões objetivas de Matemática; 
 
5.4.3 Os programas das áreas de conhecimento exigidas para no Teste constam no Anexo I deste 
Edital. 
 
5.4.3 Todas as questões terão peso igual a 2,0 (dois pontos). O candidato será classificado nesta 
etapa do Processo Seletivo por ordem de classificação (Da maior nota para a menor nota). 
  
5.4.4 Serão consideradas erradas as respostas do teste que apresentarem:  
a) emendas ou rasuras;  
b) mais de uma alternativa assinalada; 
c) marcações diferentes da orientada no caderno de questões e folha de respostas, que inviabilizem 
a identificação da marcação através do sistema de leitura óptica; 
d) nenhuma alternativa assinalada.  
 
5.4.5 Não será concedida revisão de teste, nem serão admitidos recursos de qualquer natureza. 
 
5.4.6 O candidato que cumprir com os requisitos nas etapas de Inscrição Presencial e entrega da 
documentação comprobatória dos pré-requisitos Teste/Avaliação, serão convocados para a etapa da 
Entrevista Técnica. A convocação será através do WhatsApp e/ou e-mail.  
 



5.5. Da Entrevista Técnica 
 
5.5.1 A terceira etapa do processo seletivo, de caráter eliminatório, acontecerá para avaliação do 
perfil técnico do candidato exclusivamente de forma presencial:  

• Período: 13 a 14/11/23.  

• Horário: 08h às 18h. 

• Local: Escola Municipal Francisco de Oliveira Melo. 

• Endereço: Rua Ouro Negro, nº 03 – Bairro São Francisco – Alto do Rodrigues. 
 
5.5.2. Serão avaliados os seguintes aspectos dos candidatos: comunicação, comportamento seguro 
e trabalho em equipe e comprometimento na realização do curso.  
 
5.5.3. Os 20 candidatos para cada curso, e no curso de Soldados são 10 candidatos, aprovados nas 
etapas do processo serão informados no dia 17/11/2023, através do WhatsApp e/ou e-mail. 
 
5.5.4. Cada candidato, se aprovado irá participar dos cursos:  

- Operador de Sonda 
- Operador de Retroescavadeira 
- Operador de Campo e de Estação 
- Operador de Sala de Controle 
- Soldador 
- Mecânico de selo 

 
5.5.4. Para o preenchimento de vagas remanescentes decorrentes da desistência de candidatos ou 
não atendimento aos requisitos estabelecidos, serão convocados os candidatos, por ordem de 
classificação cronológica de inscrição, através do WhatsApp e/ou e-mail. 
 
6 – DO CURSO DE CAPACITAÇÃO 
 
6.1 Os candidato aprovados irão participar dos cursos:  

- Operador de Sonda (20 alunos, em Alto do Rodrigues/RN) 
- Operador de Retroescavadeira (20 alunos em Alto do Rodrigues/RN) 
- Operador de Campo e de Estação (20 alunos em Alto do Rodrigues/RN) 
- Operador de Sala de Controle (20 alunos em Alto do Rodrigues/RN) 
- Soldador (10 alunos em Alto do Rodrigues) 
- Mecânico de selo (20 alunos em Macau/RN) 

 
6.2 As aulas serão ministradas de segunda a sexta, conforme segue: 
 
As aulas do curso de capacitação serão ministradas de segunda-feira a sexta-feira das 18:00 às 
22:00. O endereço do local onde serão realizados os cursos será informado na convocação. 
Os cursos serão realizados nos Municípios conforme tabela 2 
 
6.3 Infraestrutura e dos Recursos envolvidos. 
 
Os cursos serão gratuitos, mantido pela 3R Petroleum, realizados de maneira presencial nos 
Municípios Alto do Rodrigues/RN e Macau/RN,  
 
6.4 A avaliação durante o curso será processual, a partir da utilização de diversos instrumentos 
avaliativos como provas, atividades individuais e em grupos, de forma prática e teórica.  
 
7.5 Ao final do curso, será fornecido pelo SENAI/DR/RN o certificado aos alunos que obtiverem nota 
igual ou superior a 7,0 (sete) e frequência de 75% (setenta e cinco por cento). 
 
7. DA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 
 



7.1 Os candidatos aprovados serão convocados para formalizar a matrícula nos cursos para os quais 
foram aprovados, através do WhatsApp e/ou e-mail. 
 
7.2 O candidato que não comparecer no prazo estipulado para formalizar a matrícula nos cursos será 
considerado desistente, perdendo o direito à vaga, ficando nula para todos os efeitos a sua 
classificação no processo seletivo. 
 
7.3 Ocorrendo cancelamento da matrícula de candidato (s), novo (s) candidato (s) classificado (s) 
poderá (ão) ser convocado (s) nesta modalidade, obedecendo o limite de vagas. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
8.1 A qualquer tempo a Comissão de Seleção do SENAI/DR/RN poderá determinar a anulação da 
inscrição e da prova, desde que verificada qualquer prática infracional, seja de natureza 
administrativa ou penal. 
 
8.2 Sob hipótese alguma haverá segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo alegado pelo 
candidato para justificar a sua ausência. O não comparecimento do candidato à prova na data 
estabelecida implicará em automática exclusão do Processo Seletivo. 
 
8.3 Durante as etapas do processo seletivo e dos cursos, os custos com transporte e alimentação 
ficarão sob responsabilidade dos candidatos. 
  
O SENAI/DR/RN e a 3R Petroleum não serão responsáveis pelo fornecimento ou ressarcimento 
destas despesas. 
 
8.4 Os resultados do Processo Seletivo são válidos para as vagas previstas neste Edital, não sendo 
considerados para outros processos seletivos da empresa, mesmo que novamente realizados com 
o intermédio do SENAI/DR/RN. 
 
8.5 Não serão aceitas inscrições de candidatos selecionados em editais anteriores. 
  
8.6 Os casos omissos neste Edital serão analisados e resolvidos pela Comissão de Seleção do 
SENAI/DR/RN. 
 
8.7 O SENAI/DR/RN não se responsabiliza por quaisquer cursos preparatórios, textos, apostilas e/ou 
material de apoio referentes ao presente Processo Seletivo. 
 
8.8 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
8.9 Fica eleito o Foro da Comarca de Natal – RN para dirimir toda e qualquer questão inerente ao 
presente Processo Seletivo.  
 

 
 

Natal/RN, 06 de novembro de 2023. 
  



 
 

Anexo I - PROGRAMA DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO PARA PROVA ESCRITA 

 

Matemática 

- Geometria figuras geométricas,  
- Cálculo de área e volume,  
- Operações elementares adição, subtração, multiplicação, divisão,  
- Potenciação e adição,  
- Razão e proporção,  
- Regra de três,  
- Sistema métrico decimal,  
- Sistema inglês; 

 

Português 

- Interpretação de texto; 

- Ortografia; 

- Acentuação gráfica; 

- Fonética; 

- Concordância. 

 
 
 


